
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.733, DE 2021 
(Do Sr. Luizão Goulart ) 

 
Dispõe sobre medidas de fomento ao aproveitamento do biogás e do 
biometano no Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2193/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3733/2021 

 

PL 3733/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 6 

 

  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(Do Sr. LUIZÃO GOULART)

Dispõe sobre medidas de fomento ao
aproveitamento do biogás e do biometano no
Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  dispõe  sobre  medidas  de  fomento  ao

aproveitamento do biogás e do biometano no Brasil.

Art.  2º  A Lei  nº  10.848,  de  15 de março de 2004,  passa a

vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art.  2º-D.  Após  dois  anos  de  vigência  deste  artigo,

deverão ser  contratados,  anualmente,  pelo  período de cinco

anos, por intermédio dos processos licitatórios de que tratam

os arts.  2º e 3º desta lei,  no mínimo, 1.000 (mil)  megawatts

(MW) médios provenientes de geração termelétrica realizada a

partir dos combustíveis biogás ou biometano.”

Art. 3º A Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  6º  As metas compulsórias anuais de redução de

emissões  de  gases  causadores  do  efeito  estufa  para  a

comercialização  de  combustíveis  e  de  gás  natural  serão

definidas  em  regulamento,  considerada  a  melhoria  da

intensidade de carbono da matriz brasileira de combustíveis ao

longo  do  tempo,  para  um  período  mínimo  de  dez  anos,

observados:

I  -  a proteção dos interesses do consumidor quanto a

preço, qualidade e oferta de combustíveis e gás natural; *C
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........................................................................................

V - a evolução do consumo nacional de combustíveis,

gás natural e das importações;

VII  -  o  impacto  de  preços  de  combustíveis  e  do  gás

natural em índices de inflação.” (NR)

“Art. 7º-A. A meta compulsória anual de que trata o art.

6º  desta  Lei  será  desdobrada,  para  cada  ano  corrente,  em

metas  individuais,  aplicadas  a  todos  os  adquirentes  de  gás

natural  de seus produtores ou importadores,  proporcionais à

respectiva participação no mercado de gás natural nacional no

ano anterior.

§  1º  As metas individuais  de  cada adquirente  de gás

natural  de  que trata  o  caput deverão ser  tornadas públicas,

preferencialmente por meio eletrônico.

§ 2º A comprovação de atendimento à meta individual

por cada adquirente de gás natural de que trata o  caput será

realizada  a  partir  da  quantidade  de  Créditos  de

Descarbonização  lastreados  em  biometano  em  sua

propriedade, na data definida em regulamento.

§ 3º Até 15% (quinze por cento) da meta individual de

um ano poderá ser comprovada pelo adquirente de gás natural

de que trata o  caput no ano subsequente,  desde que tenha

comprovado cumprimento integral da meta no ano anterior.”

“Art.  8º  O regulamento poderá autorizar  a  redução da

meta  individual  do  distribuidor  de  combustíveis  ou  do

adquirente de gás natural de que trata o art. 7º-A nos seguintes

casos:

................................................................................” (NR)

“Art. 9º O não atendimento à meta individual sujeitará o

distribuidor de combustíveis e o adquirente de gás natural de

que  trata  o  art.  7º-A  à  multa,  proporcional  à  quantidade  de *C
D2
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Crédito de Descarbonização que deixou de ser comprovada,

sem prejuízo das demais sanções administrativas e pecuniárias

previstas  nesta Lei  e  na Lei  nº  9.847,  de 26 de outubro de

1999, e de outras de natureza civil e penal cabíveis.

................................................................................” (NR)

“Art. 10. Serão anualmente publicados o percentual de

atendimento à meta individual  relativa a cada distribuidor de

combustíveis e a cada adquirente de gás natural de que trata o

art.  7º-A  e,  quando  for  o  caso,  as  respectivas  sanções

administrativas e pecuniárias aplicadas.” (NR)

“Art.  23.  No  âmbito  da  certificação  da  produção  ou

importação  eficiente  de  biocombustíveis,  será  realizada,  nos

termos  de  regulamento,  fiscalização  da  movimentação  de

combustíveis  comercializados  e  de  gás  natural  adquirido  de

produtores  ou  importadores,  de  forma  a  verificar  sua

adequação com os Créditos de Descarbonização emitidos e o

cumprimento das metas individuais compulsórias.

§ 1º Para atendimento ao disposto no caput deste artigo,

serão  requisitados  dados  e  informações  dos  produtores  de

biocombustíveis,  dos  importadores  de  biocombustíveis,  dos

distribuidores de combustíveis e dos produtores e importadores

de  gás  natural,  sem  prejuízo  de  outras  ações  de

monitoramento e fiscalização definidas na Lei nº 9.478, de 6 de

agosto de 1997, e na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999.

................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Devido à crise hídrica, o Brasil importa gás natural liquefeito a

preços elevadíssimos, para que seja queimado em termelétricas, elevando as

emissões  de  poluentes  e  o  valor  das  contas  de  luz.  Ao  mesmo  tempo,

deixamos de aproveitar nosso extraordinário potencial de produção de biogás e

biometano (obtido da purificação do biogás), que são combustíveis limpos.

De  acordo  com  nota  técnica  elaborada  pela  Cibiogás1,

Instituição  de  Ciência  e  Tecnologia  instalada  nas  dependências  do  Parque

Tecnológico Itaipu (PTI), o potencial nacional de produção de biogás bruto é de

82,58  bilhões  de  metros  cúbicos  ao  ano,  considerando  os  setores

sucroenergético,  de  saneamento,  proteína  animal  e  produção  agrícola.

Segundo  o  documento,  quando  se  compara  esse  potencial  com  a  atual

produção  brasileira  de  biogás,  de  1,83  bilhão  de  metros  cúbicos  ao  ano,

constata-se  que  apenas  2%  são  aproveitados  e  que  há  oportunidade  de

expandir em 98% a produção de biogás no Brasil. 

Portanto, devemos atuar rápida e decisivamente, de modo a

deixar de desperdiçar esses preciosos biocombustíveis.

Nesse  sentido,  para  elevarmos  o  aproveitamento  desses

energéticos no âmbito do setor elétrico, propomos estabelecer uma contratação

mínima anual  de termelétricas movidas a biogás ou biometano,  de modo a

garantir escala suficiente para projetos eficientes e de baixo custo de geração.

Dessa forma, todos os consumidores de eletricidade serão beneficiados, pois

essa  fonte  renovável  agrega  importantes  atributos  à  operação  do  sistema

elétrico, como o fato de ser despachável, flexível e independente do regime

hidrológico,  o  que  é  permitido  pela  possibilidade  de  armazenamento  do

combustível.

Além  disso,  a  geração  termelétrica  a  partir  do  biogás  e

biometano elimina os riscos associados às variações cambiais e ao preço dos

combustíveis fósseis no mercado internacional, que tanto tem prejudicado os

consumidores de combustíveis no Brasil atualmente.

1  CIBIOGÁS. Nota Técnica: N° 001/2021 – Panorama do Biogás no Brasil 2020. Foz do Iguaçu, março de
2021.
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Devemos salientar que, por meio do aproveitamento do biogás

e  do  biometano,  podemos  transformar  passivos  ambientais  e  resíduos

potencialmente  poluidores  em uma fonte  energética  de grande qualidade e

que, adicionalmente, promove a redução das emissões dos gases de efeito

estufa.

Para  além  do  setor  elétrico,  verificamos  que  a  legislação

brasileira não incluiu o mercado de gás natural no esforço nacional de redução

das emissões de gases causadores de efeito estufa.

Esse esforço é realizado pelo setor de combustíveis de acordo

com as  regras  do  RenovaBio,  estabelecidas  pela  Lei  nº  13.576,  de  26  de

dezembro de 2017, que determina o cumprimento de metas de redução de

emissões pelas distribuidoras de combustíveis líquidos. Todavia, constatamos

uma  lacuna  nessa  norma  legal,  no  que  se  refere  aos  adquirentes  de  gás

natural no Brasil, que não precisam cumprir semelhantes metas de redução de

emissões.  Desse  modo,  criou-se  uma  distorção,  com  o  surgimento  de  um

incentivo indesejável de migração do uso de combustíveis sujeitos a redução

de emissões para o gás natural, cujo setor não está sujeito a tal obrigação.

Assim, com o objetivo de eliminar esse desequilíbrio, propomos

alterar  a  Lei  nº  13.576/2017,  para  que  os  adquirentes  de  gás  natural  dos

produtores  nacionais  ou  importadores  também  sejam  obrigados  a  cumprir

metas  de  redução  de  emissões,  a  partir  de  Créditos  de  Descarbonização

lastreados em biometano, combustível renovável equivalente ao gás natural.

Essas medidas proporcionarão grande redução das emissões

de  gases  de  efeito  estufa  pelo  setor  energético  nacional,  contribuindo  de

maneira relevante para que sejam alcançadas as metas assumidas pelo Brasil

perante a comunidade internacional.

Além  disso,  toda  uma  cadeia  produtiva  será  expandida

enormemente,  com  a  criação  de  grande  número  de  empregos  e  renda,

especialmente no interior do país, o que propiciará relevante contribuição para

redução das desigualdades sociais e regionais no Brasil.
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Diante  do  exposto,  considerando  os  grandes  benefícios

energéticos,  ambientais,  econômicos  e  sociais  deste  projeto,  solicitamos  o

apoio de todos os colegas parlamentares para sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

LUIZÃO GOULART

Deputado Federal Vice-Líder Republicanos/PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 

de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, 

de 27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho de 

2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, permissionários 

e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes com seus 

consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante contratação regulada 

ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas as diretrizes 

estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições 

de transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 

energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a 

serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre.  

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 

elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 

regulado.  

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os agentes 

concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de energia elétrica 

e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 
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de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para atender aos requisitos 

da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho de usinas e de 

cargas que se habilitem como interruptíveis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 

II - as necessidades de energia dos agentes;  

III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao 

risco de deficit de energia;  

IV - as restrições de transmissão;  

V - o custo do deficit de energia; e  

VI - as interligações internacionais.  

§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e 

escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor 

econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  

II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

II - as garantias financeiras;  

III - as penalidades; e  

IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - 

CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das 

energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, 

incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 

observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de 

custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de comercialização de energia 

elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou municipal.  

§ 10. As regras de comercialização deverão prever o pagamento de encargo para 

cobertura dos custos dos serviços do sistema, inclusive os serviços ancilares, prestados aos 

usuários do SIN, que compreenderão, entre outros:  

I - a geração despachada independentemente da ordem de mérito, por restrições de 

transmissão dentro de cada submercado ou por razões de segurança energética, a ser alocada 

nos consumidores com possibilidade de diferenciação entre os submercados;  

II - a reserva de potência operativa, em MW, disponibilizada pelos geradores para 

a regulação da frequência do sistema e de sua capacidade de partida autônoma;  

III - a reserva de capacidade, em MVAr, disponibilizada pelos geradores, superior 

aos valores de referência estabelecidos para cada gerador nos Procedimentos de Rede do ONS, 

necessária para a operação do sistema de transmissão;  

IV - a operação dos geradores como compensadores síncronos, a regulação da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
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tensão e os esquemas de corte de geração e de alívio de cargas;  

V - o deslocamento da geração hidroelétrica de que trata o art. 2º da Lei nº 13.203, 

de 8 de dezembro de 2015. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 

atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, 

conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste 

artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  

II - garantias;  

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, a critério do Ministério de Minas e Energia, os riscos 

hidrológicos serão assumidos, total ou parcialmente, pelos geradores ou pelos compradores, 

com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, conforme as seguintes modalidades 

contratuais: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 688, de 

18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

I - Contratos de Quantidade de Energia; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

II - Contratos de Disponibilidade de Energia. (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada 

por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de Energia no 

Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada de geração 

e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, 

devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

a entrega será iniciada no mesmo ano ou até no quinto ano subsequente ao da licitação, com 

prazo de suprimento de no mínimo 1 (um) e no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, a 

entrega será iniciada a partir do terceiro e até o sétimo ano subsequente ao da licitação, com 

prazo de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 

mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 

demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, 

de 15/6/2007) 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no 

ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 

distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
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poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento 

será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 

consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos e 

tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações 

de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8º 

deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 

artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o início 

de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia elétrica: 

("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU 

de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 

participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 

empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de concessão licitada nos termos desta 

Lei ou de autorização, desde que atendam aos seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.203, de 

8/12/2015) 

I - não tenham entrado em operação comercial; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.943, de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

II - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009)  

III – (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 7º-B. O preço máximo de contratação da energia proveniente dos 

empreendimentos de geração de que trata o § 7º-A, licitados nos termos desta Lei, não poderá 

superar o preço médio por fonte resultante dos leilões de que tratam os incisos II e III do § 5º 

deste artigo e o § 1º do art. 3º-A, excetuando-se, no cálculo do preço médio, os leilões para 

contratação de energia proveniente de projetos de geração de que trata o inciso VI do art. 2º da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 

totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração oriunda de empreendimentos concessionários, permissionários, 

autorizados e aqueles de que trata o art. 8º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conectados 

no sistema elétrico da distribuidora compradora, observados, nos termos definidos em 

regulamento, as condições técnicas, as formas de contratação e os limites de repasse às tarifas; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021)  

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas centrais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-veto-151401-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
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hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos 

termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

f) energia contratada nos termos do art. 1º da Medida Provisória nº 688, de 18 de 

agosto de 2015. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, com redação 

dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 

uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 

geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II do 

§ 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 

previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo serão 

reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado o 

disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por esta 

Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 

GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 

regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 

neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, permissionárias, 

autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.075, 

de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 

que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será observado 

o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 

elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 

energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 

vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 

neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 

ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 19. O montante de energia vendida nos termos do § 13 do art. 4º da Lei nº 9.074, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11075-30-dezembro-2004-535270-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11075-30-dezembro-2004-535270-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-retificacao-113790-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3733/2021 

de 7 de julho de 1995, não será considerado mercado do agente de distribuição vendedor para 

efeitos do disposto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 20. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, poderá ser instituído 

mecanismo competitivo de descontratação ou redução, total ou parcial, da energia elétrica 

contratada proveniente dos CCEAR, conforme regulamento do Poder Executivo federal. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 

14.120, de 1º/3/2021) 

§ 21. Ao participar do mecanismo previsto no § 20 deste artigo, o montante de 

energia descontratado ou reduzido não fará jus aos percentuais de redução estipulados pela 

Aneel e aplicados às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, 

incidentes no consumo de energia elétrica, previstos nos §§ 1º, 1º-A e 1º-B do art. 26 da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 

1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de seguro-

garantia de novo empreendimento de geração de energia elétrica, de que trata o § 6º do art. 2º, 

cuja beneficiária seja a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério 

e com anuência prévia da Aneel, substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção 

de dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, 

nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao tomador, 

seus sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da dívida assumida, a contratação 

decorrente de: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o art. 2º; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

II - licitação para a contratação de reserva de capacidade de que trata o art. 3º-A 

desta Lei, inclusive da energia de reserva; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, 

e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 

14.120, de 1º/3/2021) 

III - licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tratam os §§ 

1º e 6º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013) 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual se constitui 

em título executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor definido na apólice do seguro-

garantia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 2º-B Na contratação da geração prevista na alínea a do inciso II do § 8º do art. 

2º desta Lei, para fins de repasse de custo devem ser observados os Valores Anuais de 

Referência Específicos (VRES) definidos pelo Ministério de Minas e Energia e a regulação da 

Aneel, não podendo a concessionária ou permissionária de distribuição contratar nessa 

modalidade mais que 10% (dez por cento) da sua necessidade de expansão anual. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.182, 

de 12/7/2021) 

§ 1º O VRES será calculado pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE), 

considerados as condições técnicas, os preços de mercado e as características de cada fonte de 

geração, e será aprovado pelo Ministério de Minas e Energia. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.203, de 8/12/2015, transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 14.182, 

de 12/7/2021) 

§ 2º O VRES será definido para cada fonte de geração, entre as quais as seguintes: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
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I - biogás; 

II - biomassa dedicada; 

III - biomassa residual; 

IV - cogeração a gás natural; 

V - eólica; 

VI - pequenas centrais hidrelétricas e centrais geradoras hidrelétricas; 

VII - resíduos sólidos; e 

VIII - solar fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

§ 3º A Aneel, para fins de repasse dos custos de aquisição de energia elétrica 

prevista na alínea a do inciso II do § 8º do art. 2º desta Lei, estabelecerá regulação específica, 

considerado o preço resultante da chamada pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, 

de 12/7/2021) 

§ 4º A contratação da geração pelo agente de distribuição ao qual está conectado o 

empreendimento deverá ser efetuada por meio de chamada pública, observadas: 

I - a competição entre empreendimentos instalados em qualquer local na área de 

concessão ou permissão da distribuidora; 

II - a possibilidade de escolha das fontes de geração concorrentes; 

III - a definição do preço-teto do certame em conformidade com o disposto nos §§ 

2º e 3º deste artigo; e 

IV - a atualização monetária do contrato com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) ou em outro índice que vier a substituí-lo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

§ 5º Para fins do disposto no inciso III do § 4º deste artigo, será considerado o VRES 

vigente no ano de realização da chamada pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 

12/7/2021) 

§ 6º O preço resultante da chamada pública será atualizado monetariamente nos 

termos do inciso IV do § 4º deste artigo, até a data de início de suprimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

Art. 2º-C. (VETADO na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica ou de 

reserva de capacidade a ser contratada para o atendimento de todas as necessidades do mercado 

nacional e a relação dos empreendimentos, novos e existentes, que integrarão o processo 

licitatório, a título de referência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 

consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão 

informar ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu 

mercado ou sua carga.  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, poderá 

constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, podendo a 

energia remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para contratação 

livre.  

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o 

Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada.  

Art. 3º-A. Os custos decorrentes da contratação de reserva de capacidade de que 

trata o art. 3º desta Lei, inclusive a energia de reserva, abrangidos, entre outros, os custos 

administrativos e financeiros e os encargos tributários, serão rateados entre todos os usuários 

finais de energia elétrica do SIN, incluídos os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-publicacaooriginal-163177-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-veto-148908-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3733/2021 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

e os autoprodutores, estes apenas na parcela da energia elétrica decorrente da interligação ao 

SIN, conforme regulamento. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007, e 

com nova redação dada pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 

14.120, de 1º/3/2021) 

§ 1º A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da 

contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a realização 

dos leilões a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou 

indiretamente. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007 e transformado em 

§ 1º pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 2º Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, sua 

contratação será realizada diretamente com a Eletronuclear, constituída na forma da autorização 

contida no Decreto nº 76.803, de 16 de dezembro de 1975. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

§ 3º O encargo de que trata o caput deste artigo será cobrado com base na proporção 

do consumo de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

Art. 3º-B Fica caracterizada a exclusão de responsabilidade do empreendedor, no 

caso de atraso na emissão do ato de outorga pela administração pública em relação à data 

prevista no edital de licitação de que tratam os incisos II e III do § 5º do art. 2º e o art. 3º-A, 

desde que cumpridos todos os prazos de responsabilidade do empreendedor. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

Art. 3º-C. O titular de ampliação de empreendimento de geração de energia elétrica 

terá direito à extensão do prazo de outorga caso o poder concedente, na definição do percentual 

mínimo de energia elétrica de que trata o § 2º do art. 3º desta Lei, tenha deixado de destinar 

parcela de garantia física ao abatimento de perdas e à mitigação do risco hidrológico, conforme 

premissas adotadas pela EPE para cálculo do custo marginal de referência da usina hidrelétrica 

licitada. 

§ 1º O montante de energia elétrica que tenha extrapolado a alocação considerada 

pela EPE para o mercado regulado, ponderado pelo período integral de suprimento dos 

respectivos CCEARs, deverá ser convertido em extensão de outorga pelo prazo necessário à 

plena compensação da extrapolação. 

§ 2º A extensão de prazo de que trata o caput deste artigo será efetivada em até 90 

(noventa) dias após a edição de ato pela Aneel que especifique os períodos de extensão de 

outorga calculados conforme o § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.146, de 

26/4/2021) 

Art. 4º Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

- CCEE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do Poder 

Concedente e regulação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

com a finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica de que trata esta Lei.  

§ 1º A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão ou autorização, 

por outros agentes vinculados aos serviços e às instalações de energia elétrica e pelos 

consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e o § 5º do 

art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

§ 2º A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente deverá abranger, dentre 

outras matérias, a definição das regras de funcionamento e organização da CCEE, bem como a 

forma de participação dos agentes do setor elétrico nessa Câmara.  

§ 3º O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, por 

representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Distribuição e 

Comercialização.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14146-26-abril-2021-791304-publicacaooriginal-162706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14146-26-abril-2021-791304-publicacaooriginal-162706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
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§ 4º Os custeios administrativo e operacional da CCEE decorrerão de contribuições 

de seus membros e emolumentos cobrados sobre as operações realizadas, vedado o repasse em 

reajuste tarifário.  

§ 5º As regras para a resolução das eventuais divergências entre os agentes 

integrantes da CCEE serão estabelecidas na convenção de comercialização e em seu estatuto 

social, que deverão tratar do mecanismo e da convenção de arbitragem, nos termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996.  

§ 6º As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou 

controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, ficam autorizadas a integrar a 

CCEE e a aderir ao mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 5º deste artigo.  

§ 7º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos decorrentes 

das operações realizadas no âmbito da CCEE.  

§ 8º O desligamento dos integrantes da CCEE, observado o disposto em 

regulamento da Aneel, poderá ocorrer, entre outras hipóteses: 

I - de forma compulsória; 

II - por solicitação do agente; e 

III - por descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

§ 9º O desligamento da CCEE de consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, ensejará a suspensão do fornecimento de energia elétrica a todas as unidades 

consumidoras modeladas na CCEE. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 

1º/9/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.576, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 
Dispõe sobre a Política Nacional de 

Biocombustíveis (RenovaBio) e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS METAS DE REDUÇÃO DE EMISSÕES NA MATRIZ DE COMBUSTÍVEIS 

 

Art. 6º As metas compulsórias anuais de redução de emissões de gases causadores 

do efeito estufa para a comercialização de combustíveis serão definidas em regulamento, 

considerada a melhoria da intensidade de carbono da matriz brasileira de combustíveis ao longo 

do tempo, para um período mínimo de dez anos, observados:  

I - a proteção dos interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta de 

combustíveis;  

II - a disponibilidade de oferta de biocombustíveis por produtores e por 

importadores detentores do Certificado da Produção Eficiente de Biocombustíveis;  

III - (VETADO);  

IV - a valorização dos recursos energéticos;  

V - a evolução do consumo nacional de combustíveis e das importações;  

VI - os compromissos internacionais de redução de emissões de gases causadores 

do efeito estufa assumidos pelo Brasil e ações setoriais no âmbito desses compromissos; e  

VII - o impacto de preços de combustíveis em índices de inflação.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
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Art. 7º A meta compulsória anual de que trata o art. 6º desta Lei será desdobrada, 

para cada ano corrente, em metas individuais, aplicadas a todos os distribuidores de 

combustíveis, proporcionais à respectiva participação de mercado na comercialização de 

combustíveis fósseis no ano anterior.  

§ 1º As metas individuais de cada distribuidor de combustíveis deverão ser tornadas 

públicas, preferencialmente por meio eletrônico.  

§ 2º A comprovação de atendimento à meta individual por cada distribuidor de 

combustíveis será realizada a partir da quantidade de Créditos de Descarbonização em sua 

propriedade, na data definida em regulamento.  

§ 3º Cada distribuidor de combustíveis comprovará ter alcançado sua meta 

individual de acordo com sua estratégia, sem prejuízo às adições volumétricas previstas em lei 

específica, como de etanol à gasolina e de biodiesel ao óleo diesel.  

§ 4º Até 15% (quinze por cento) da meta individual de um ano poderá ser 

comprovada pelo distribuidor de combustíveis no ano subsequente, desde que tenha 

comprovado cumprimento integral da meta no ano anterior.  

Art. 8º O regulamento poderá autorizar a redução da meta individual do distribuidor 

de combustíveis nos seguintes casos:  

I - aquisição de biocombustíveis mediante:  

a) contratos de fornecimento com prazo superior a um ano, firmados com produtor 

de biocombustível detentor do Certificado da Produção Eficiente de Biocombustíveis;   

b) (VETADO);   

II - (VETADO).  

Art. 9º O não atendimento à meta individual sujeitará o distribuidor de combustíveis 

à multa, proporcional à quantidade de Crédito de Descarbonização que deixou de ser 

comprovada, sem prejuízo das demais sanções administrativas e pecuniárias previstas nesta Lei 

e na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, e de outras de natureza civil e penal cabíveis.  

Parágrafo único. A multa a que se refere o caput deste artigo poderá variar, nos 

termos do regulamento, entre R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais).  

 

Art. 10. Serão anualmente publicados o percentual de atendimento à meta 

individual por cada distribuidor de combustíveis e, quando for o caso, as respectivas sanções 

administrativas e pecuniárias aplicadas.  

 

CAPÍTULO IV 

DO MONITORAMENTO DE BIOCOMBUSTÍVEIS E COMBUSTÍVEIS 

 

Art. 11. O monitoramento do abastecimento nacional de biocombustíveis será 

realizado nos termos de regulamento, e servirá de base para a definição:  

I - das metas compulsórias anuais de redução de emissões de gases causadores do 

efeito estufa para a comercialização de combustíveis, nos termos do art. 6º desta Lei, e dos 

respectivos intervalos de tolerância;  

II - dos critérios, diretrizes e parâmetros para o credenciamento de firmas inspetoras 

e a Certificação de Biocombustíveis; e  

III - dos requisitos para regulação técnica e econômica do Crédito de 

Descarbonização.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA CERTIFICAÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS 

............................................................................................................................................... 
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Art. 23. No âmbito da certificação da produção ou importação eficiente de 

biocombustíveis, será realizada, nos termos de regulamento, fiscalização da movimentação de 

combustíveis comercializados, de forma a verificar sua adequação com os Créditos de 

Descarbonização emitidos e o cumprimento das metas individuais compulsórias.  

§ 1º Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, serão requisitados dados e 

informações dos produtores de biocombustíveis, dos importadores de biocombustíveis e dos 

distribuidores de combustíveis, sem prejuízo de outras ações de monitoramento e fiscalização 

definidas na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999.  

§ 2º Será publicada na internet lista atualizada dos Certificados da Produção ou 

Importação Eficiente de Biocombustíveis emitidos, renovados, suspensos, cancelados ou 

expirados, em base mensal, com informações do produtor ou do importador de biocombustível, 

da Nota de Eficiência Energético-Ambiental, da validade do certificado, do volume produzido 

e do volume comercializado, sem prejuízo de demais dados previstos no regulamento.  

§ 3º (VETADO).  

Art. 24. Previamente à emissão ou à renovação do Certificado da Produção 

Eficiente de Biocombustíveis, a firma inspetora submeterá a consulta pública, por no mínimo 

trinta dias, proposta de certificação, com indicação expressa da proposição da Nota de 

Eficiência Energético-Ambiental a ser atribuída, cabendolhe dar ampla divulgação ao processo.  

§ 1º A proposta de certificação incluirá os valores e os dados utilizados para a 

proposição da Nota de Eficiência Energético-Ambiental.  

§ 2º As sugestões e os comentários apresentados durante a consulta pública serão 

considerados pela firma inspetora:  

I - com incorporação ao processo daqueles que forem pertinentes; e  

II - com recusa motivada dos demais.  

§ 3º A firma inspetora deverá dar ciência aos órgãos federais competentes acerca 

do resultado da consulta pública, que incluirá as sugestões e os comentários apresentados e sua 

avaliação.  

§ 4º É assegurado, mediante prévia solicitação, amplo acesso à integralidade do 

processo de certificação.  

............................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 
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